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São João da Boa Vista, 20 de fevereiro de 2025. 

 

EDITAL 01/2025 – RETIFICADO 

PROFESSOR ESPECIALIZADO DO PROJETO ENSINO COLABORATIVO 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de São João da 

Boa Vista, em atendimento às disposições do Decreto Nº 67635/2023, da Resolução SEDUC Nº 21/2023 e da 

Resolução SEDUC Nº 95/2024, torna público o edital de manifestação de interesse para atuação no PROJETO 

ENSINO COLABORATIVO, a docentes ou candidatos à contração devidamente inscritos e classificados no 

Processo de Atribuição de Classes e Aulas para o ano letivo de 2025, na seguinte conformidade: 

 

I – DAS ATRIBUIÇÕES 

São atribuições do professor especializado do Projeto Ensino Colaborativo: 

a) apoiar a elaboração de acessibilidade curricular; 

b) responsabilizar-se pela mediação das metodologias, conteúdos e técnicas da 

Educação Especial para a sala de aula regular; 

c) atuar na indicação, na solicitação e na adequação dos apoios, recursos e 

serviços necessários ao estudante elegível aos serviços da Educação Especial; 

d) acompanhar as solicitações até a efetiva disponibilização dos apoios, recursos 

e serviços ao estudante; 

e) atuar no acompanhamento dos apoios, recursos e serviços disponibilizados ao 

estudante, adequando-os, reavaliando-os e verificando a necessidade de continuidade, considerando que os 

apoios, recursos e serviços devem convergir para a conquista da autonomia e independência do estudante; 

f) acompanhar o Projeto Ensino Colaborativo, atualizando as informações 

periodicamente; 

g) monitorar o Plano de Atendimento Educacional Especializado – PAEE; 

h) Aplicação da API. 

 

II – DOS REQUISITOS 

São requisitos para a atribuição de carga horária do Projeto Ensino Colaborativo: 

a) Ser docente ou candidato à contratação devidamente inscrito e classificado no 

Processo de Atribuição de Classes e Aulas 2025; 
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b) Apresentar a habilitação ou autorização para lecionar na área de Educação 

Especial, nos termos da Indicação do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 213/2021. 

 

III – CARGA HORÁRIA 

A carga horária da atribuição de aulas do Projeto Ensino Colaborativo, por unidade 

escolar, seguirá o disposto na Resolução Seduc-95/2024, atentando que o professor especializado do Projeto 

Ensino Colaborativo deve atuar no período que o estudante elegível aos serviços da Educação Especial 

frequenta, ou seja, no turno escolar. 

A carga horária do Projeto Ensino Colaborativo depende do número de estudantes 

elegíveis aos serviços da Educação Especial matriculados na unidade escolar. 

 

III – PROCEDIMENTOS PARA A SELEÇÃO 

O docente ou candidato à contratação interessado em atuar como professor 

especializado para atuação no Projeto Ensino Colaborativo, deverá se inscrever na(s) unidade(s) escolar(es) 

de sua(s) preferência(s), dentro do período de inscrição e conforme disponibilidade de vagas. 

Cabe à equipe gestora receber as inscrições, organizar e realizar as entrevistas 

dos interessados inscritos na unidade escolar, conforme cronograma. 

Compete ao gestor da unidade escolar, em conjunto com o Coordenador de 

Gestão Pedagógica e o Supervisor de Ensino / Educacional, a seleção do professor especializado para atuação 

no Projeto Ensino Colaborativo, bem como a formação de cadastro de reserva. 

 

IV – DO CRONOGRAMA 

Período de inscrição: 21 a 25/02/2025. 

Entrevista: a partir de 26/02/2025. 

 

V – VAGAS 

Relação de unidades escolares, por município, que dispõe de carga horária a ser 

atribuída para professor especializado para atuação no Projeto Ensino Colaborativo: 

Unidade Escolar Município 

EE FRANCISCO THOMAZ DE CARVALHO DR CASA BRANCA 

EE VICENTE PAULO ZANCHETTA CASA BRANCA 

EE ABELARDO CESAR DR ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

EE ALMEIDA VERGUEIRO DR ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 
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EE BATISTA NOVAIS CEL ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

EE JOANNA DI FELIPPE PROFA ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

EE JOSE DOS REIS PONTES ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

EE JUCA LOUREIRO PROF ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

EE BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA ITOBI 

EE JOSÉ ZILAH GONÇALVES DOS SANTOS PROF ITOBI 

EE RITA DE MACEDO BARRETO PROFA ITOBI 

EE CARLOS LIMA DIAS DR MOCOCA 

EE BAIRRO JAGUARI SANTO ANTONIO DO JARDIM 

EE JOSE NOGUEIRA DE BARROS PROF SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

EE JOSUE SILVEIRA DE MATTOS PADRE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

EE VIRGILIO MARCONDES DE CASTRO PROF SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

EE CONJ HABITACIONAL NATAL MERLI SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

EE LAUDELINA DE OLIVEIRA POURRAT SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

EE STELLA COUVERT RIBEIRO PROFA SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

EE FAZENDA CACHOEIRA SÃO SEBASTIAO DA GRAMA 

EE GENY GOMES DONA SÃO SEBASTIAO DA GRAMA 

EE ANTONIO DIAS PASCHOAL PROF TAMBAU 

EE DONIZETTI TAVARES DE LIMA PADRE TAMBAU 

 

 

SILVIA HELENA DALBON BARBOSA 

Dirigente Regional de Ensino 

 

 

EQUIPE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

 

 

COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS 

 


